
TOMADA DE PREOS N o  2019.12.09.1 

LIcITAcA0 DO TWO 'MENOR VALOR 
GLOBAL" PARA CONTRATAçAO DE 
EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIAçAO 
DA IJBS ANA GONALVES BEZERRA DE 
CARVALHO LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
ANEXOS. 

O Municiplo de Arneiroz, através da Comissâo Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 73/2019, torna pUblico para conhecimento dos interessados que, 
na data, horário e local abaixo, previstos, abriré licitação, na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo "MENOR VALOR GLOBAL", para atendimento do objeto desta licitação, 
de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçoes 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteraçöes posteriores e na Lei n° 
123/2006 e suas alteraçôes. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 	- 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAAO E PROPOSTAS serâo receIi& 
pUblica marcada para: 10 
AS08H3OMIN 
DO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2019 
NO ENDEREc0: Sala da Cornissão Perrnanente de Licitaçöes, localizada"g 
Municipal de Arneiroz, Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, Arneiroz - CE. TE 
3419.1020. E-mail: licitacaoarneiroz(gmaiI.com  

FuNDAMENTAçA0 LEGAL: 
+ Lei if 8.666, de 21 de Junho de 1993, Art. 22, inciso II - Modalidade Tomada de 
Preço e was alteraçOes posteriores 

DOTAçA0 0RçAMENTARIA: 
Fundo Municipal de Saüde - 10.302.0176.1.014.0001 - Construção, Reforma e 
Ampliaçâo de Unidades Bàsicas de SaQde 
Elementos de Despesas: 44.90.51.00 - Obras e lnstalacOes 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcriçäo Os seguintes anexos: 
ANEXO I - Projeto Básico e Orcamento Basico. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO Ill - Modelo de planilha de preços 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaraçäo (Artigo. 27, inciso V 1  da Lei Federal n° 8.666193 e in 
XXXIII do art. 72  da Constituicâo Federal). 

1.0- DO OBJETO 
1.1 - A presente licitaçâo tern como objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA 
REFORMA E AMPLIAAO DA UBS ANA GONALVES BEZERRA DE CARVALHO 
LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICIPIO I E ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS, 
parte integrante deste processo. 
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1.2 - 0 valor estimado da presente licitação e de R$ 229.336,72 (duzentos 
mll e trezentos e trinta e seis reals e setenta e dais centavos), conforme orça 

2.0- DAS RESTRIcOES E coNDlçOEs DE PARTICIPAcAO 	 Vv 

2.1- REsTRIçOEs DE PARTICIPAQAO: 
2.1.1 - Nao podera participar empresa declarada inidOnea ou cumprindo pena de 
suspensâo, que ihes tenham side aplicadas, por força da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores; 
2.1.2 - Näo poderá participar empresa corn faléncia decretada; 
2.1.3 - Nâo será admitida a participaçâo de interessados sob forma de consOrcio Cu grupo 
de empresas; 
2.1.4 - Quando urn dos sócios representantes ott responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de urna empresa especializada no objeto desta LicitacAo, somente urna 
delas poderá participar do certarne licitatório. 
2.1.5 - So poderá apresentar ou solicitar quaisquer dacumentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar as seguintes documentos: 

- documento oficial de identidade; 
II -procuraçào per instrumento pUblico ou particular, este Ultimo recanhecido firma, inclusive 
corn outorga do poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar as atas a 
que se destinam, pertinerites ao certame, ern name da licitante. 
2.1.6 - Caso a representante seja sócio da ernpresa licitante corn poderes de 
representação, sôcio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser 
apresentados juntarnente corn o documento de identidade, docurnentos quo comprovern tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expresses seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes ern decorréncia de tal 
investidura. 

2.2- DAS coNDIçOEs DE pARTIcIPAcA0: 
2.2.1 - Poderá participar do presente certame licitatOrio pessea jurIdica, devidamente 
cadastrada na Prefeitura de Arneiroz, ou nâo cadastrada, quo atender a todas as condiçöes 
exigidas para cadastramento ate o 30 (terceiro) dia anterior a data do recebirnento das 
propostas, observada a necessária qualificaçâo. 

3.0 - DOS ENVELOPES 
3.1 - A documentaçâo necessária a Habilitação, bern come as Propostas do Preços 
deverâo ser apresentadas sirnultanearnente a Cornissäo de Licitação, em envelopes 
distintos, opacos e fechados, no dia, hera e local indicado no preámbulo deste Edital, sendo 
aceita ainda a remessa via postal, para a endereço constante no preâmbulo deste Edital, 
conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTAcAO 
TOMADA DE PREOS No 2019.12.09.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTWICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02- PROPOSTA DE PREOS 
TOMADA DE PREOS No 2019.12.09.1 



3.2 - E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREçOs. 
3.3 - Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverão ser apresentados 
por preposto da licitante corn poderes de representação legal, através de procuraçâo 
pOblica ou particular corn firma reconhecida. A näo apresentaçäo não implicara em 
inabilitaçâo. No entanto, o representante nao podera pronunciar-se em norne da licitante, 
salvo se estiver sendo representada par urn de seus dirigentes, que devera apresentar 
cOpia do contrato social e documento de identidade. 
3.4 - Qualquer pessoa poderá entregar Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderé representar mais de uma licitante junto a Cornissâo, sob pena de 
exclusão surnária das licitantes representadas. 
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4.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE "A". 	 COtSSAO ' 

41 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 	 DE UNTACA0 

4.1.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta prefeçya 11i'iñictpaIr EQ 
dentro do prazo de validade.  

4.2.1 - HABILITAçAO JURIDICA: 
4.2.1.1 - Cedula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou ultimo aditivo consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açöes, 
acompanhado da data da assembleia qua elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercicio. 

4.2.1.3 - Prova de inscriçao na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartäo de lnscriçâo do ISS). 
4.2.1.4 - Alvará de funcionamento. 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual a Municipal do 
domicIlio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitaçâo para com a Fazenda Federal deverà ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuiçães Federals e da Divida Ativa da Uniâo, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 22.11.2005. 
b) A comprovaçâo de regularidade pare corn a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através 
de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

4.2.3.2 - Prove de situação regular perante a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FOTS, através de Certificado de Regularidade de Situacâo - CRS e; 
4.2.3.3 - Prova de situacão regular junto a Justiça do Trabalho, através da Certidäo 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispOe a Lei Federal n° 12.440, de 07 
dejulhode2011. 
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4.23 - QuALIFICAçA0 TECNICA: 	 Ffl I L I a 
CAPACIDADE TECNICO - PROFISSIONAL \t  
4.2.3.1 - Prova de inscrição, ou registro, e quitaçào das anuidades da liciaFteiiiEi(/ 
responsável(eis) Técnico(s), junto ao Conselho Regional de Engenharia\Art$aPp 
Agronomia (CREA), na sede da licitante, e dentro do prazo de validade. 	 - 

4.2.3.2 - Apresentar comprovaçâo da licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista no preâmbulo deste edital, proflssional(is) de nivel superior na area de 
engenharia civil devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado(s) ou certidäo(ôes) de capacidade técnica, corn o acervo expedido pelo CREA, 
emitido por pessoa jurIdica de direito pUblico ou privado, que comprove(rn) ter o(s) 
profissional(is) executado obra e/ou serviço de engenharia de caracteristicas tecnicas 
similares as do objeto ora licitado. 

4.2.3.2.1 - 0 vinculo do responsável técnico - ENGENHEIRO CIVIL - com a empresa, 
podera ser comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vinculo empregatIclo através de cOpia da "Fiche 
ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabaiho e Previdéncia Social - CTPS 
e das provas de recoihimento des obrigacôes soclais (FGTS) e (INSS) relatives ao Ultimo 
mês anterior a data de publicaçao deste edital, acompanhadas des respectivas relaçôes de 
empregados; 
b) SE SOCIO, comprovando-se a participaçao societária através de côpia do Contrato 
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Cornercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestaçâo de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e corn firma reconhecida de ambas as partes. 

CAPACIDADE TECNICO - OPERACIONAL 
4.2.3.3 - Comprovaçâo de qua a empresa possui aptidäo para desempenho de atividade 
pertinente e compativel corn o objeto da licitaçâo através de apresentação de atestado(s) 
de capacidade técnica qua cornprove(rn) que a Licitante tenha executado obras/serviços de 
caracterIsticas técnicas sirnilares as do objeto da presente licitacão. 

4.2.4 - QuALIFIcA(;A0 ECONOMICO—FINANCEIRA: 
4.2.4.1 - Tratando-se de Sociedade AnOnima, publicacão em Diáño Oficial ou jornal de 
grande circulaçäo ou cOpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao Ultimo 
exercIcio social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, 
corn as respectivas demonstraçães de Contas de Resultados. Os demais tipos societérios 
deverâo apresentar cOpias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de 
abeitura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se a Comissâo a direito cia exigir a 
apresentacào do Livro Diário para verificaçào dos valores, assinados por contador 
habilitado. 0 Balanço deverá acompanhar a Certidao de Regularidade Profissional - 
CRP do Contador que assina o documento, dentro de seu prazo de validade. 
a) A licitante corn menos de 01 (urn) ann de existência apresentarâo cOpia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do 
domicIlio da licitante. 
4.2.4.2 - Certidäo negative de falencia e coricordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinéria. 
4.2.4.3 - Garantia de manutencão da proposta, no valor de R$ 2.293,36 (dois mil e 
duzentos e noventa e trés reals e trinta e seis centavos), correspondente a 1,0% (hum 
por canto) do valor estimado da licitaçäo, previsto no subitern 1.2 deste Edital, a ser 



recolhida em nome da Prefeitura Municipal de Arneiroz, onde o setor de Tesouraria 
Municipal disponibilizara a partir da publicação do resultado de habilitaçâo o recibo 
especifico e definitivo. 
4.2.4.3.1 - A garantia de manutençâo de proposta, quando nâo recolhida em moeda 
corrente nacional, terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias, contado da data de entrega 
dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deveré ser recolhida na Prefeitura 
Municipal de Arneiroz, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
a) Cauçâo em dinheiro ou em titulo da divida pUblica, vedada a prestacAo de garantia 
através de Titulos da Divida Agrária; (No caso de prestaçao de garantia de manutenção de 
proposta em dinheiro, deveré ser apresentado dentro do envelope Documento de 
Habilitaçao, comprovante de depósito identificado no valor acima estipulado na seguinte 
conta): 

BANCO: BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1155-X 
CONTA CORRENTE: 8090-X 

b) Fiança bancária. 
c) Seguro-garantia. 

4.2.4.4 - Comprovaçâo da boa situaçâo financeira, será baseada na obtenção de Indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maicres que um (>lou 
= 1) resultantes da aplicaçâo das seguintes fOrmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
- AC+RLP 

LG - PCELP 	 AT : ATIVO TOTAL 

SG - AT 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 
- PC+ELP 

ELP : EXIGIVEL A LONGO PRA 

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 
4.2.5.1 - Declaraçâo com firma reconhecida do assinante, que expressa de que atende ao 
disposto no Art. 70 , inciso )(XXIII da CF/88, conforme modelo do Anexo V. 
4.2.5.2 - Certidão Simplificada e a Especifica atualizada expedida pela junta comercial da 
Sede do Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, comprovando todos os atos da empresa 
(Inscricao, Enquadramento, alteraçOes de dados, etc). 
4.2.5.3 - Em se tratando de Microempresa Cu de Enipresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Complementar n° 12312006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei, e necessário, a apresentação de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de 
Registro no Comercio. 
4.2.5.4 - Caso o proponente enquadrado na condicâo de microempresa ou empresa de 
pequeno porte nâo apresente a certidâo, na forma do item anterior, este poderá participar 
do procedimento IicitatOrio, sem direito, entretanto, a fruicão dos benefIcios previstos nos 
arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 
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4.2.5.5 - A licitarite deverá fornecer a titulo de informacâo, námero de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A auséncia desses dados nâ 
inabilitada. 

(.f 
5.0 - DA PROPOSTA DE PREQO - ENVELOPE "B" 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, frehthidflrn 
vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecànicetrO9i,+ 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado\'W 

5.2 - AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o nUmero de inscriçâo no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal e Engenheiro civil responsável pela elaboraçäo 
da Proposta; 
5.2.3 - lndicação do prazo de validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias, 
cantados da data da apresentaçäo das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, jé 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mâo-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5 - Planliha de Orçamento e cronograma fIsico-financeiro, contendo preços unitários e 
totals de todos os itens constantes do ANEXO Ill - MODELO DE PLANILHA 
ORAMENTARIA E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, inclusive, corn a indicaçâo e 
composição do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços 
propostos. 
5.2.6 - Planilha de Composicâo de Preços Unitérios, onde deverá canter todos os insumos 
e coeficientes de produtividade necessários a execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mâo-de-obra, totalização de encargos soclais, insumos, transportes, BDI, 
totalizaçào de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execuçäo dos servicos. 
5.2.7 - Na elaboraçâo da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condiçOes: Os preços unitários propostos pare cada item constants da PlanlIha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo 
horário de utilizaçâo de equipamentos, mão-de-obra, encargos soclais, impostos/taxas, 
despesas adrninistrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.8 - 0 valor global da propasta deve ser igual ao valor global da planllha orcamentária 
acrescido do valor do B.D.I. 
5.2.9 - Correrão por conta da proponents vencedora todos os custos que porventura deixa 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.9 - Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerão Os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevaleceré o valor 
unitário. 
5.2.10 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos servicos, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e 
que serão iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.11 - A referenda adotada para avaliação dos preços propostos será feita de acordo 
com o Projeto Básico da obra, o qual encontra-se em canformidade corn Os preços 
registrados na Tabela da SEINFRA e SINAPI. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LlcrrAcAo 
6.1 - A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo corn o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçöes 
posteriores. 



6.2 - Apás a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisájJéç adendosç 3  
k 	

j 
acréscirnos ou supressOes ou esciarecirnento sobre o conteUdo dos mesmos. \t'  1'? 
6.3 - Os esciarecimontos, quando necessanos e desde quo solicitados pela\tn)iãp) / 
deste MunicIpio, constarão obrigatoriamente da respective ata. 
6.4 - E facultado a Comissâo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligéncia destinada a esciarecer ou complernentar a instrução do processo, 
vedada a inclusäo de documentos ou inforrnaçöes que deveria constar originariamente da 
proposta. 
6.5 - Será lavrada ate circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatOrio, 
que será assinada pela Comissão do Licitaçâo e os licitarites presentes, conforme dispôe § 
jQ do art. 43 da Lei de Licitaçôes. 
6.6 - 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo e a proposta de 
preço seré realizado simultanearnente em ato pUblico, no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7 - Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deveräo se fazer representar por, no 
méximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8 - Os membros da Comissâo e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarâo e rubricarâo todas as foihas dos Documentos 
de Habilitaçâo e Propostas de Preços apresentados; 
6.9 - Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITA(;AO, "B" "PROPOSTA DE 
PREçOS", proceder-se-á corn a abertura e a análise dos envelopes referentes a 
documentacao. 
6.10 - A Comissâo poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessâo, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra pare esse fim, ficando cientificados as 
interessados; 
6.11 - Divulgado o resultado da habilitaçâo, a Comissâo, apes obedecer ao disposto no art. 
109, inciso I, aimnea "a", da Lei do Licitacôes, fará a devolucào aos inabilitados, dos seus 
envelopes "proposta de preços", lacrados. 
6.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, quo serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta do preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art, 109, inciso I, alinea "b", da Lei n 2  8.666193. 
6.14 - Apás a faso de habilitaçao, não cabe desisténcia do proposta, salvo motivo justo 
decorrente do fato superveniente e aceito pola Cornissâo do Licitação. 

7.0 - DO CRITERIO DE JULCAMENTO 
A)- AvALIAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO - ENVELOPE "A" 
7.1 - Compete exclusivarnente a Comissâo avaliar o mérito dos documentos e informaçãos 
prestadas, bern corno julgar a capacidade técnica, econOmica e financeira de cada 
proponente e a oxequibilidade das propostas aprosentadas. 
7.2 - A habilitação seré julgada corn base nos Docurnontos de Habilitação apresentados, 
obsorvadas as oxigéncias pertinentes a Habilitacào Juridica, Rogularidade Fiscal, 
Qualificaçâo Técnica o a Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AvALIAçA0 DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3 - A presente licitaçâo será julgada polo critério do manor preço, conforrne inciso I, § 10 

do art. 45 da Lei das LicitaçOes. 
7.4 - Serao desclassificadas as propostas: 
7.4.1 - Quo näo atenderem as especificacães deste Edital de Tomada de Preços; 



7.4.2 - Que apresentarem preços unitarios irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos Cu 
inexequiveis (na forma do Art 48 da Lei de Licitaçöes), ou superiores sos preços unitarios.3°2 
e globais estimados para esta licitacâo, 	 I  
7.4.3 - Que apresentarem condiçóes ilegais, omissôes, erros e divergéncia ou conthto'óom 
as exigências deste Edital, 
7.4.4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordància entre as valores numéricbse pot 
extenso, estes ültimos. 
7.4.5 - Nâo seth considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6 - Os erros de soma e/ou multiplicaçâo, bern como a valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente 
corrigidos, nao se constituindo, de forms alguma, como motive para desclassificaçâo da 
proposta. 
7.4.7 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, come critérlo de desempate a 
classificaçâo se fara, obrigatoriamente, per sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8 - Seri declarada vencedora a proposta de Menor Valor Global entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabetece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissäo de licitacao aplicara as 
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma: 
7.4.9.1 - Entende-se per empate aquelas situaçOes em quo as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais Cu ate 10% (dez per 
cento) superior ao melhor preço. 
7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno ports mais bem dassificada poderé 
apresentar proposta do preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que serà adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
U - Não ocorrendo a contratacão da microempresa ou empress de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serâo convocadas as remanescentes quo porventura se 
enquadrem na hipOtese do item 7.4.9.1 deste Edital, na ordem classificatOria, pars o 
exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pens de 
preclusâo; 
Ill - no caso do equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte quo se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.9.1 deste 
Edital, seth realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar meihor 
oferta; 
7.4.11 - Na hipotese da não-contrataçâo nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, a 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12 - 0 disposto no item 7.4.10 somente se aplicará quando a meihor oferta inicial nào 
tiver sido apresentada por microempresa cii empresa de pequeno porte. 

8.0 - DA ADJUDICAQAO 
8.1 - A adjudicação da presente licitacão ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatOria, depois de ultrapassado 
0 prazo recursal. 

9.0 - DO CONTRATO 



9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada 
de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, 
a partir da data de convocaçâo encaminhada a licitante vencedora. 
9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizaré o descumprimento total da obr 	- 
ficando sujeita as penalidades previstas no item 18.1, sub-alinea "b.1" do Edital; 	t4IC/i 
9.3 - Considera-se corno parte integrante do Contrato, Os termos da Proposta 
seu Anexo, bem como Os demais elementos concernentes a licitacâo, qu firwam 	' 
base ao processo licitatOrio. 
9.4 - 0 prazo de convocação a qua se refere o subitem 9. 1, poderé ter uma U i 
prorrogaçâo com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que 
motivo justificado e aceito pela Administraçâo. 	 )f 

9.5 - E facultado a Administração, quando a convocado não assinar o "Term de grato" 
no prazo e condiçöes estabelecidos, corivocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordern de classificação estabelecida pela Comissão, para faz6-lo em iguab prazo e nas 
mesmas condiçäes propostas pelo primeiro cobocado, ou revogar a licitacâo consoante 
prevé a Lei n 2  8.666193 e suas alteraçOes posteriores. 

10.0 - DOS PRAZOS 
10.1 - Os serviços objeto desta licitaçao deverão ser executados e concluldos ate 120 
(Cento e Vinte) dias, contados a partir do recebimento da ordem de servico, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteracães. 
10.2 - Os pedidos de prorrogaçâo deverão se fazer acompanhar de um relatorio 
circunstanciado e do novo cronograma fIsico-financeiro adaptado as novas condiçôes 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçAo do Fundo Municipal 
de SaUde da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
10.3 - Os pedidos de prorrogacào de prazos serão dirigidos ao Fundo Municipal de SaUde, 
ate 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
10.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Fundo Municipal de SaUde 
da Prefeitura Municipal de Arneiroz, nâo serão considerados como inadimplemento 
contratuat. 

11.0 - DAS 0BRIGAç6ES DA CONTRATANTE 
11.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçaes necessárias 
ao pleno cumprirnento das obrigaçôes decorrentes do Termo Contratuab, consoante 
estabelece a Lei na  8.666193 e suas alteraçOes posteriores; 
11.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providencias corretivas; 
11.4 - Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais JFaturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATADA 
12.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçôes a prazos 
estabebecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
12.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes assumidas, todas as condicôes de habilitaçâo a qualificaçâo exigidas na Lei de 
Licitaçães; 
12.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados; 



12.4 - Substituir Os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de frrniraquiIo 
so prejudiquern o born andamento e a boa prestaçâo 	 k Ur 
o dos servicos; 	 \& —jffn-,c 
12.5 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeçào dos serviços, prestando, 	N!a4. ot 
esciarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6 - Responder perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, mesmo no caso de auséncia 
ou ornissão da fiscalizaçâo, indenizando-a devidarnente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possarn interferir na execuçâo do contrato, quer sejarn eles 
praticados por empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou rnandatários seus. 
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, corn fbi observància das norrnas 
ernanadas das autoridades competentes e das disposiçöes legais vigentes; 
12.7 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos docurnentos rnanuseados, sendo 
que a CONTRATADA näo deveré, mesrno apOs o terrnino do contrato, sern consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou 
informaçöes especificadas no parégrafo anterior, a nâo ser para fins de execuçâo do 
contrato; 
12.8 - Providenciar a imediata correção das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
12.9 - Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo, tarnbérn, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidarn 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçöes previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FOTS, P13, ernolurnentos, seguros de acidentes de trabatho, etc, 
ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal do Arneiroz por eventuais 
autuaçöes adrninistrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplencia da CONTRATADA, 
com referéncia as suas obrigaçOes, nâo se transfere a Prefeitura Municipal de Arneiroz; 
12.10 - Disponibilizar, a quaiquer tempo, toda documentação refererite ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o 
objeto do CONTRATO; 
12.11 - Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuizos que forern 
causados a União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços; 
12.12 - Respeitar as normas de segurança e medicine do trabalho, previstas na 
Consoiidacâo das Leis do Trabalho e legislacão pertinente; 
12.13 - Responsabilizar-se pela adoçäo das medidas necessárias a proteçâo ambiental e 
As precauçôes para evitar a ocorrencia de danos ao meic ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislaçao federal, estadual e municipal ern vigor, inclusive a Lei 
n° 9.605, publicada no D.O.U. do 13/02/98; 
12.14 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Püblico e 
terceiros por eventuais danos ao rneio ambiente causados por açâo ou omissâo sua, do 
seus empregados, prepostos Municipais junto a Secretaria ou contratados; 
12.15 - A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigéncias e condiçöes a seguir estabelecidas: 
a) Prestar as serviços de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender as norrnas da Associacão Brasileira do Normas Técnicas (ABNT) e dernais 
norrnas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conforrnidade, adequacâo, desempenho e qualidade dos 
servicos e bens, bern corno de cada material, matéria-prima ou componente 
individualmente considerado, rnesrno que nâo sejam do sua fabricaçâo, garantindo seu 
perfeito desernpenho; 	 - 



d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspond( 
apresentaçäo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Arneiroz, 
retardar o processo de pagarnento; 

13.0 - DA DuRAçA0 DO CONTRATO 
13.1 - 0 contrato tera urn prazo de vigéncia a partir da data da assinatura ate 120 (Cento e 
Vinte) dies, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei n 2  8.666, de 21 
de junho de 1993 e alteracOes posteriores. 

14.0 - DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO 
14.1 - A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada 80 
Fundo Municipal de SaUde, ate o 10 0  (décimo) die Util do més subseqüente a realizaçao 
dos serviços, para fins de conferéncia e atestação da execuçào dos serviços. 
14.2 - A fatura constaré dos serviços efetivarnente prestados no periodo de cada més civil, 
de acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no més, cujo valor será apurado 
através de medição; 
14.3 - Caso a mediçäo seja aprovada pelo Fundo Municipal de SaUde, o pagarnento será 
efetuado ate o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), 
junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 

15.0 - DA FONTE DE RECURSOS 
15.1 - As despesas decorrentes da contrataçâo correrão por conta dos recursos 
provenientes na seguinte classificação orcamentária n° 10.302.0176.1.014.0001, elemento 
de despesa n° 4.4.90.51.00. 

16.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
16.1 - Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tornando-se por base a data da apresentação da 
proposta, corn base no INCC - Indice Nacional da Construçao Civil cu outro equivalente 
que venha a substitul-lo, caso este seja extinto. 

17.0 - DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
17.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçöes contratuais, 
acréscimos Cu supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no § 1, art. 65, 
da Lei na  8.666193 e suas alteraçoes posteriores. 

18.0 - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
18.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigaçães assurnidas, garantidas a previa 
defesa, a Administracão poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sançães: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dies üteis, contados da data 
da notificaçao feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da pamela não cumprida do Contrato, por 
die de atraso na entrega do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias; 



b.3) 2,0% (dois por cerito) cumulativos sobre o valor da parcela nâo cumprida do Contrato e 
rescisâo do pacto, a criteric do Fundo Municipal de SaUde de Arneiroz - CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas seräo descontados "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto ao Fundo Municipal de SaUde de Arneiroz - CE, iridependente de 
notificação ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão ternporária do direito de participar de licitaçâo e impedirnento de contratar 
corn a Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) arios; 
d) Dedaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Admirtistração fj:zbllca 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a CON YR&NWk 
promova sua reabilitaçao. 	 7 - COMSSM 

UCIIAQA 
19.0 - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 	 j b ffl'PAH: 
19.1 - A rescisâo contratual poderá ser 
19.2 - Deterrninada par ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casok4imeP 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 	 \0 

19.3 - Amigével, por acordo entre as partes, rnediarite autorizacâo escrita e fun  
da autoridade cornpetente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja 
convenléncia da Administraçfio; 
19.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do COF4TRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regulamentares 
cornprovados, quando as houver sofrido; 
19.5 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequéncias 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1 - Os recursos cabiveis serâo processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8666/93 e suas alteraçoes. 
20.2 - Os recursos deverâo ser interpostos Municipais junto a Secretaria mediante peticào 
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida a 
Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Arneiroz. 
20.3 - Os recursos serâo protocolados na Cornissão de Licitaçâo. 

21.0 - DAS DIsPoSlcOEs FINAlS 
21.1 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condicôes estabelecidas 
nesta Tomada de Preços. 
21.2 - Este Iicitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia UtiI 
subseqUente, na mesma hora e local. 
21.3 - Para dirimir quaisquer dUvidas, o proponente poderá dirigir-se a Cornissao de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Arneiroz, durante a perlodo das 8:00 as 12:00 
horas, de segunda a sexta-feira. 
21.4 - Conforme a Iegislação em vigor, esta Iicitação, na modalidade Tomada de Preços 
poderé ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniéncia da Administraçâo, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
21.5 - Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçâo nos 
temios da Iegislação pertinente. 



21.6 - A nâo apresentaçâo dos docurnentos exigido nesse edital como reconhecimento de 
firma e autenticaçâo poderâo ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
a) Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 	assinatura 
corn aquela constarite do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio docurnento; 
b) Autenticaçäo de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
cornparaçâo entre o original e a côpia, atestar a autenticidade; 
21.7 - Para dernais inforrnaçOes entrar em contato pelo telefone (88) 3419-1020 ou e-mail: 
IicitacaoarneirozcäqmaiLcom 

22.0 - DO FORO 
22.1 - Fica eleito o foro da Cornarca de Arneiroz - CE, Estado do Ceará, para dirirnir toda e 
qualquer controvOrsia oriunda do presente edital, que rião possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arneiroz - CE, 09 de Dezembro de 2019 

(>cc3c) tJ4t 
Antonio Victor Lurran Araujo Viana 
Presidente da Comissâo de Licitaçâo 
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